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RESUMO
O presente artigo visa apresentar um breve estudo acerca da inserção das pessoas transexuais no escopo dos direitos das mulheres, em especial dentro da Lei 11.340/06, que tem o fim de proteger as mulheres vítimas de violência doméstica e familiar. Para se realizar o presente estudo, se utilizou a pesquisa bibliográfica exploratória, uma vez que o objetivo é encontrar justificativas que fundamentem o direito das mulheres transexuais de se utilizarem do mecanismo da Medida Protetiva, consoante disposta na Lei 11.340/06 em seu benefício. Nesse sentido, importante pontuar que, tendo em vista a autoidentificação das mulheres transexuais com o gênero feminino, faz-se necessário que as mesmas sejam amparadas pelo Estado de igual forma que as mulheres cis, tendo em vista que o ser feminino se relaciona muito mais com as regras sociais impostas, do que com o gênero com o qual as pessoas nascem. Ato contínuo, a presente pesquisa se utilizará do método dedutivo de abordagem, analisando a origem da violência de gênero e, consequentemente, a necessidade da criação de uma norma com o objetivo de se extinguir a violência de gênero no seio doméstico e familiar. Outrossim, ao esclarecer o conceito de mulher transexual, como sujeito de direitos, tem-se que, ao inseri-las num contexto de violência, e como consequência óbvia da aplicação do princípio da isonomia, é natural que se busque o amparo dessa vítima sob o mesmo rito que protege as mulheres cis. Por fim, a presente pesquisa se utilizará da revisão bibliográfica enquanto procedimento técnico utilizado, a partir da qual serão retirados os fundamentos que embasarão a justificativa para a possibilidade da aplicação da Medida Protetiva da Lei 11.340/06 em benefício das mulheres transexuais. 

Palavras-chave:  Medidas Protetivas. Mulheres Trans. Lei 11.340/06



ABSTRACT
The present article aims to present a brief study regarding the insertion of transexual people in the scope of women’s rights, in particular within Law 11.340/06, which is responsible for protecting women who are victims of domestic and familiar violence. In order to perform the present study, an exploratory bibliographic research was used, since the objective is to find justifications that substantiate the right of transexual women to benefit from the mecanism of the protective measure, as disposed in Law 11.340/06 in their profit. In this regard, it’s important to affirm that, since transexual women’s identification with the feminine genre, it’s necessary that they are supported by the State in the same way as cis women are, considering that the condition of being a woman is much more related to the social imposed rules than the genre people are born with. Continuously, the present research will use the deductive method of knowledge, analyzing the origin of the genre violence and, consequently, the need to create a standard aiming to extinguish genre violence in domestic and familiar environments. Likewise, by clarifying the concept of transexual woman as a person with rights, it can be seen that, in a context of violence and as an obvious consequence of applying the principle of isonomy, it is natural that this victim must be supported using the same procedure which protects cis women. Finally, the present research will use the bibliographic revision as thecnical procedure, from which will be taken the fundaments to underpin the justification to the possibility of applying the Protective Measure of Law 11.340/06 for the benefit of transexual women.

Keywords: Protective Measures.  Law 11.340/06.  Transsexual Women.

1 INTRODUÇÃO
	Inicialmente, insta consignar que o objeto desse estudo se concentra na aplicação das Medidas Protetivas de Urgência, inseridas no âmbito da Lei 11.340/06, em favor das mulheres transexuais, à luz do princípio constitucional da igualdade e da isonomia. 
	Nesse sentido, tem-se como objetivo da presente pesquisa, primeiramente, a conceituação da problemática de gênero que permeia a discussão acerca da necessidade da criação de uma lei específica para se proteger um gênero em detrimento da violência praticada pelo outro. 
	Continuamente, faz-se necessária a conceituação da mulher transexual enquanto sujeito de direito, encontrando-se inserida no grupo do gênero feminino para que lhes sejam conferidos os mesmos direitos e deveres, uma vez que se identificam como tal. Sendo assim, tem-se que o conceito de pessoa trans se liga a ausência de identificação daquele individuo com o gênero com o qual nasceu. 
De igual forma, o presente estudo visa também a análise do conceito de igualdade, detalhando as vertentes do referido princípio com o fito de se visualizar os instrumentos garantidores de proteções especificas e desiguais, como mecanismos vetores para se atingir a igualdade material plena. 
	Isto posto, importante pontuar que, a Lei 11.340/06, popularmente conhecida como Lei Maria da Penha, nasce com o fim de proteger contra a violência de gênero um grupo historicamente vulnerável: as mulheres. 
	Nessa perspectiva, o legislador buscou colocar sob amparo do Estado, as vítimas da violência de gênero que a sofrem dentro do seio doméstico e familiar, tendo em vista que as relações domésticas são os principais vetores dessa opressão. 	
	Imperioso mencionar que, em vistas ao alcance da igualdade, princípio basilar do Direito, é necessário entender que a sociedade é feita de desigualdades, de forma que não se alcança a justiça social colocando todos os indivíduos num mesmo patamar e desconsiderando as suas particularidades. 
	Assim sendo, viu-se a necessidade da criação de uma lei diferenciada e mais rígida para represar a prática de uma violência que vai muito além do dolo de puramente agredir, mas nasce da (errônea) percepção de merecimento de ser violentada por se tratar de um gênero considerado inferior.  
	Destarte, mesmo sabendo da importância e necessidade da existência da Lei 11.340/06, esta pesquisa se restringirá à análise de um dos dispositivos desta norma, qual seja, as Medidas Protetivas, conforme dispostas no capítulo II da referida lei.
	Tal dispositivo visa salvaguardar os direitos da vítima e impedir que o agressor retorne a ofendê-la, criando providências que obrigam o agressor bem como que amparam a ofendida. 
	Nessa perspectiva, o presente trabalho visa analisar se a mulher transexual deveria ser também amparada pela disposição normativa, tendo em vista a autoidentificação como pertencente ao gênero feminino, que, por sua vez, é o grupo alvo da Lei 11.340/06. 
 À vista disso, a norma confeccionada em 2006, não poderia prever que as evoluções sociais iriam levar ao questionamento que se faz no presente trabalho, de forma que, em virtude de não poder antecipar todas as mudanças da sociedade, acabou por não ampliar a discussão acerca do gênero para colocar as mulheres transexuais sob proteção do Estado. 
	Considerando, portanto, a necessidade do Direito de acompanhar as mudanças sociais e se adequar às necessidades dos indivíduos sob o manto da igualdade, estuda-se a possibilidade da aplicação das Medidas Protetivas de Urgência presentes na Lei 11.340/06, em benefício das mulheres transexuais, para que seja oportunizado às mesmas, um tratamento condizente com o gênero com o qual se identificam. 
A pesquisa a ser realizada no presente trabalho será classificada como uma pesquisa bibliográfica exploratória, tendo em vista que o objetivo do trabalho é encontrar fundamentos que substanciem o direito das mulheres transexuais de se utilizarem do recurso da Medida Protetiva prevista pela Lei 11.340/06 em seu benefício. Nessa perspectiva, para se alcançar os objetivos do presente estudo, propõe-se a realização de levantamentos bibliográficos, a fim de que sejam levantados os parâmetros da motivação para a aplicação de tal medida. 
	Continuamente, a pesquisa se utilizará do método dedutivo de abordagem, de forma a se analisar a origem da violência de gênero e, por conseguinte, a necessidade da criação de um dispositivo legal com o intuito de se dirimir as agressões no seio doméstico e familiar, bem como buscar explicitar o conceito de mulher transexual, de sorte que ao se inserir a mulher transexual num contexto de violência e, considerando um derivativo óbvio do princípio da isonomia, deve se buscar o amparo dessa vítima nos termos da legislação especial. 
	Por fim, no que tange ao procedimento técnico utilizado, este será a revisão bibliográfica, a partir da qual serão retirados os substratos que embasarão a justificativa para a possibilidade da aplicação da Medida Protetiva da Lei 11.340/06 em benefício das mulheres transexuais. 
2 O CONCEITO DE MULHER NO SENTIDO SÓCIOJURÍDICO 
	O presente estudo visa discutir a possibilidade de aplicação do instrumento da Medida Protetiva, previsto na Lei 11.340/06, em benefício das mulheres transexuais vítimas de violência doméstica e familiar, à luz do princípio constitucional da igualdade e dos direitos humanos. 
	Inicialmente, mister pontuar acerca da necessidade da Lei 11.340/06, que tem o objetivo de proteger um grupo vulnerável das violências que cotidianamente ele enfrenta. Nesse teor, a violência contra a mulher é um traço da civilização patriarcal historicamente construída, de forma que se pactuou implicitamente que o gênero feminino deveria ser submisso e, portanto, passível de repressão. 
	Assim, com a institucionalização de uma violência marcada pela opressão de um gênero em detrimento de outro, vislumbra-se a necessidade de proteger a vítima que é violentada tão somente por ser mulher, condição esta que, por sua vez, pode ser alcançada ao longo da vida. 
Nesse sentido, insta consignar que o gênero feminino não é determinado somente pelo conjunto de fatores fisiológicos ou biológicos que conferem àquele ser humano o aparelho reprodutivo feminino, mas, e principalmente, trata-se de uma construção social realizada a partir da inserção daquela pessoa na sociedade. 
No que tange ao ser mulher, a ativista política e teórica social feminista francesa, Simone de Beauvoir, trouxe no segundo volume da sua obra O Segundo Sexo, publicada em 1949, uma colocação que se tornou referência para os estudos feministas, utilizando-a para explicitar a forma como a sociedade impõe à mulher o que esse ser representa. 
Nessa perspectiva, destaca-se o apontamento da autora Simone de Beauvoir na obra supracitada.
Ninguém nasce mulher: torna-se mulher. Nenhum destino biológico, psíquico, econômico define a forma que a fêmea humana assume no seio da sociedade; é o conjunto da civilização que elabora esse produto intermediário entre o macho e o castrado que qualificam o feminino (BEAUVOIR, 1980, p. 9).
Assim, é possível identificar que na sociedade atual existem diversas regras comportamentais que ditam a maneira socialmente aceitável de ser mulher, de forma que tais mandamentos muitas vezes se sobrepõem às questões de caráter fisiológicos quando da identificação dessas pessoas.
Ocorre, por exemplo, quando se está diante de homens cis e homossexuais, que utilizam certas vestimentas ou adotam certos comportamentos considerados como femininos. O fato de se ter uma classificação de condutas como “feminina” ou “masculina”, por si só, já demonstra claramente a incidência da construção social sobre os gêneros.  
Neste teor, a pesquisadora e historiadora Colling (2004) constatou em sua obra “A construção histórica do Feminismo e do Machismo”, que ao longo da história, os estudos feministas objetivaram demonstrar que o ser mulher não é determinado pelos fatores naturais, biológicos ou sexuais, mas sim, que esta condição é o produto de uma invenção social e política. 
Sendo assim, percebe-se cada dia mais que o conceito de sexo está sendo afastado em detrimento do conceito de gênero, que melhor elucida a construção do que é o ser feminino e o masculino. 
Continuamente, surge o conceito de uma sociedade normalizada, o qual descreve como os detentores do poder o utilizam para estabelecer as normas que deverão ser impostas e seguidas pelo meio social. O processo de normalização se apresenta, portanto, com a formação de um modelo padrão, concebido pela via da disciplina, no qual os indivíduos que nele se enquadram são considerados como normais, enquanto os que se diferenciam são considerados anormais. 
A norma disciplinar, portanto, é um critério de medida que se deve observar, uma medida que permite que se separe, no interior de um grupo determinado, duas categorias (talvez fosse mais apropriado dizer dois “estados”) de indivíduos: os indivíduos “normais”, que são aqueles que coincidem com o perfil estabelecido por essa medida, e os indivíduos “anormais”, que são aqueles que, de algum modo, se afastam desse perfil. Isso de tal forma que nem os indivíduos normais, nem os anormais, estão situados no exterior do critério de sua separação, ou seja, da norma. O anormal não tem uma natureza diferente da natureza do normal. Se no ambiente da norma a natureza não é pensada enquanto “essência”, mas enquanto “estado”, pode-se dizer que o anormal está na norma tanto quanto o anormal. O que muda são as posições (em termos de coincidência ou não coincidência) de cada um em relação à medida (FONSECA, 2002, p. 180).
Nesse sentido, percebe-se que a construção social impositiva das normas sociais, ultrapassa o âmbito da moral e acaba se estabelecendo nas relações jurídicas, que deixam de exercer um papel, em tese, mais racional em face da sociedade, e passa a promover de maneira injusta, a perpetuação do poder como forma de opressão de um grupo em cima do outro.
 A lei deixa de ter apenas um caráter jurídico e por função regular as relações sociais de um modo aparentemente racional e isento, para se mostrar como artifício de poder para a condução e implementação de polícias absolutamente vinculadas a interesses biológicos e de outras naturezas os quais possam produzir como resultado o controle sobre a vida dos sujeitos. Os Códigos, as Constituições escritas nada mais são do que modos de tornar aceitáveis o poder normalizador (FOUCAULT, 2001, p. 135).
Percebe-se, portanto, que o ser mulher muito pouco se relaciona com ter o aparelho reprodutivo feminino, mas, em larga escala, está associado ao padrão de comportamento imposto ao gênero, o qual se transmite a todos que agem de acordo com ele, de modo que só são consideradas normais e, portanto, dignas de reconhecimento e respeito, as mulheres que se encaixam no critério determinado. 
Sendo assim, diante dos avanços sociais que a cada dia permitem que os indivíduos possam ser quem realmente são, tem-se que o ser feminino ultrapassa o sexo feminino, atingindo todos aqueles que assim se identificam, bem como permite que pessoas que nasceram biologicamente homens, possam viver como mulheres. 
Nesse sentido, as questões gênero se apresentam como um contraponto ao conceito de sexo, o qual carregava os fundamentos biológicos e fisiológicos em detrimento das experiências individuais de cada ser, e agora alteram o padrão da condição da mulher dentro do seio social. 
[...] o gênero é igualmente utilizado para designar as relações sociais entre os sexos. O seu uso rejeita explicitamente as justificativas biológicas, como aquelas que encontram um denominador comum para várias formas de subordinação no fato de que as mulheres têm filhos e que os homens têm uma força muscular superior. O gênero se torna, aliás, uma maneira de indicar as “construções sociais” – a criação inteiramente social das ideias sobre os papéis próprios aos homens e às mulheres. É uma maneira de se referir às origens exclusivamente sociais das identidades subjetivas dos homens e das mulheres. O gênero é, segundo essa definição, uma categoria social imposta sobre um corpo sexuado (SCOTT, 1995, p.75).
Isto posto, importante refletir que, tendo em vista que o ser mulher é, em verdade, uma construção social imposta historicamente e, em virtude das normas e padrões impostos há uma categorização desse indivíduo como mulher, nada obsta que qualquer indivíduo que se enquadre nos padrões sociais do ser mulher, assim seja reconhecida como sujeito dos direitos inerentes ao grupo. 
De outra banda, há de se pesar que, uma vez o conceito de gênero sendo entendido como uma construção social, se constata que este não permanece estático, fixo, e sim mantém-se em constante evolução, sendo modificado de acordo com os progressos sociais e o tempo histórico em que se encontra. 
O conceito de gênero veio contrapor-se ao conceito de sexo. Se este último refere-se às diferenças biológicas entre homem e mulher, o primeiro diz respeito à construção social e histórica do ser masculino e do ser feminino, ou seja, às características e atitudes atribuídas a cada um deles em cada sociedade. O que quer dizer que agir e sentir-se como homem e como mulher depende de cada contexto sócio-cultural. (LOURO, 1997, s/p).
Por esse ângulo, há de se introduzir a questão das pessoas trans que, de acordo com a Associação Nacional de Travestis e Transexuais (ANTRA)[footnoteRef:3], se caracterizam como pessoas que apresentam uma Identidade de Gênero diferente da que foi designada no nascimento.  [3:  	Disponível em:  www.antrabrasil.org (sítio da Associação Nacional de Travestis e Transexuais)] 

Nesse teor, torna-se necessário estabelecer um paralelo dentro dos direitos da comunidade LGBTQIA+[footnoteRef:4] no sentido de se diferenciar as questões de identidade de gênero e de orientação sexual.  [4:  	Sigla que significa: Lésbicas, Gays, Bissexuais, Transexuais ou Travestis, Queer, Intersexo, Assexual, e demais orientações sexuais e identidades de gênero.] 

A identidade de gênero em nada se relaciona com vontades e desejos de ordem sexuais, mas sim, diz respeito ao modo como aquela pessoa se identifica, passando por uma reflexão corporal e mental para que se possa estabelecer em qual gênero se sente pertencente. 
Por outro lado, a orientação sexual se refere aos desejos e vontades de se relacionar com determinado gênero, de forma que não se faz necessária uma mudança tão internalizada para se viver de acordo com tal, nem muito menos que seja a pessoa retirada dos padrões impostos aos homens e mulheres para poder exercer o seu direito de se relacionar com quem quiser. 
Importante pontuar, também, que as pessoas transexuais sempre existiram ao longo da história, de forma que o crescente número de pessoas que assim se identificam não se trata de um fenômeno da modernidade, mas ocorre em virtude das evoluções sociais que vem abrindo espaço para que os indivíduos possam expor e viver de acordo com o que sentem em seu íntimo. 
Por sua vez, a ANTRA define Identidade de Gênero como sendo uma profunda experiência interna e individual do gênero de cada pessoa, que pode ou não corresponder ao sexo do nascimento, incluindo o senso individual do próprio corpo, o qual pode compreender a vontade de modificar a aparência ou função corporal a partir de procedimentos médicos, bem como inclui outras expressões de gênero, tais como a vestimenta e modo de falar. 
Isto posto, tem-se que não necessariamente uma pessoa trans terá que passar por uma cirurgia ou procedimento médico para assim se auto identificar, podendo tão somente adotar o modo de se vestir e de se apresentar diante da sociedade do gênero com o qual se identifica. 
Destarte, as pessoas que adotam o gênero feminino para viver de acordo com as regras já socialmente impostas a este grupo, se encontram no ponto de interseção de dois grupos: as mulheres e a comunidade LGBTQIA+.  
Outrossim, importante mencionar que, a sociedade que violenta e impõe às mulheres como elas devem ser e viver, não permite também que pessoas do sexo masculino incorporem as regras colocadas compulsoriamente às pessoas de sexo feminino, passando a violentar também este grupo que opta por ignorar as regras sociais opressoras e ultrapassadas. 
Desta feita, de acordo com a construção social machista em que a sociedade se encontra inserida, pode-se destacar também a perpetuação do falocentrismo, pautado na ideia de que apenas uma porção específica de homens deve ocupar o lugar de centro da sociedade, qual seja, aqueles que estão dentro de masculinidade igualmente impostos a esse gênero.  
À vista disto, torna-se imperioso destacar a violência crescente em torno da comunidade LGBTQIA+ em virtude de se colocarem contrários aos padrões sociais impostos pelo patriarcado, o qual separa diametralmente o que é coisa de mulher e o que é coisa de homem.
A insubmissão a essas regras obsoletas e primitivas, desperta nos intolerantes a necessidade de represar tais atos, gerando assim, uma violência quase que generalizada, tendo em vista que todo aquele que não se comporta de acordo com as diretrizes impostas pela sociedade machista e falocêntrica, é considerado passível de punição.
Nesse sentido, a ANTRA realiza um estudo anual para captação dos dados concernentes à violência de gênero, a fim de divulgá-los e, a partir de então, propor alternativas para o tratamento do problema. Já no ano de 2021, a associação divulgou um boletim acerca do primeiro semestre do ano, no qual se percebe a imensa diferença dos números relativos às mulheres e aos homens transexuais. 
Mesmo com um número aparentemente inferior quando comparado ao mesmo período de 2020, não há o que comemorar. Entre janeiro e junho desse ano encontramos casos de assassinatos contra 78 travestis e mulheres trans e 2 homens trans/transmasculinos, totalizando 80 assassinatos no 1º semestre de 2021. No mesmo período, os EUA tiveram 29 casos, de acordo com a pesquisa anual da Human Rights Campaign, que monitora os casos de violência contra pessoas trans (ANTRA, 2021, online).
Observa-se, a partir dos dados apresentados, que a violência contra as mulheres transexuais tem números exorbitantes em relação à violência contra homens transexuais, de maneira que pode se perceber que a mulher trans é socialmente muito mais reprovada do que o homem, o que reflete mais uma vez a discrepância da violência quando se trata dos dois gêneros. 
Neste cenário, percebe-se que a violência de gênero está intimamente ligada com as concepções criadas pelo homem a respeito do papel que cada gênero pode assumir na sociedade. Uma vez não sendo seguidos os padrões, abre-se margem para que os ignorantes se sintam no poder de violentar e, assim, ensinar as regras.
Tal conduta, no entanto, se mostra cada dia mais ultrapassada, de forma que a violência deve ser objeto de reprimendas e combate, a fim de que a perduração de tais pensamentos retrógrados seja impedida. 
Seguidamente, a perpetuação desta opressão desperta ainda mais o desejo pela luta para que sejam cessadas tais violências, bem como demonstra claramente a urgente necessidade de se discutir as questões de gênero com vistas a uma real e concreta mudança de paradigma social, para preservar a vida dos oprimidos. 
Nesse sentido, destaca-se que a aceitação da diversidade de gênero, além de necessária no âmbito individual, faz-se fundamental para a evolução e desenvolvimento social de forma geral, tendo em vista que para tal, é necessária a manutenção da harmonia dentro da sociedade. 
De igual modo, tem-se como premente a necessidade também do rompimento das barreiras impostas às mulheres cis, que somente por nascerem mulheres, carregam consigo a marginalização numa sociedade essencialmente machista e falocentrica. 
Importante destacar que essa marginalização também se transfere às mulheres transexuais, tendo em vista que, ao se auto identificarem e se portarem como mulheres diante da sociedade, elas passam pelo mesmo processo de submissão e repressão. 
Isto posto, vislumbra-se que diante da crescente violência de gênero que se comunica entre mulheres cis e mulheres trans, resta patente o dever do Estado em combater esse fenômeno, garantindo através de políticas públicas, a proteção contra os meios de opressão.
Dentro dessa discussão, deve se ventilar que é papel do Poder Público ampliar esse debate para que sejam repassados os conhecimentos necessários, a fim de que a ignorância no que toca ao tema seja finalmente erradicada. 
Importante mencionar que, nesse cenário, não há que se falar em supressão de direitos das mulheres cis, mas, simplesmente, trata-se de uma ampliação destes direitos para alcançar as mulheres transexuais, tendo em vista se auto identificarem como do gênero feminino. 
Assim, faz-se necessário entender que a luta pelo direito das mulheres, se faz através da expansão de conhecimentos e, principalmente, do esclarecimento sobre as pautas femininas como direito de todas as que assim se identificam, e como dever do Estado. 
Por fim, insta consignar que a maneira diferenciada que se trata a vítima e o agressor da violência de gênero, faz-se necessária tão somente por se estar diante de uma violência essencialmente diferenciada, que ocorre em virtude de preconceitos e discriminações. Sendo assim, há de se tratar esse fenômeno de forma distinta, com vistas a promoção do equilíbrio social, de sorte que somente com a erradicação da violência em virtude do gênero, haverá a equalização no que tange as normas que disciplinam e punem os agressores de forma diferenciada. 
3 DA IMPORTÂNCIA DA LEI 11.340/06 NO COMBATE À VIOLÊNCIA DE GÊNERO
Ato contínuo, quando da inserção dessa discussão no âmbito jurídico, mister pontuar que a Lei 11.340/06 tem a difícil tarefa de atentar a sociedade para o debate da violência de gênero no âmbito familiar, denunciando os altos números de casos, bem como objetivando a diminuição progressiva desta epidemia através da viabilização de medidas efetivas para tanto. 
Isto posto, o texto da lei é expresso ao dispor que a sua proteção se direciona tão somente às vítimas mulheres, tendo em vista que este grupo é historicamente vulnerável e, portanto, reconhecendo a carência de um olhar mais atento do Estado. 
Nesse sentido, acerca da referida Lei, foram levantas questões de ordem sociojurídica desde sua criação, como por exemplo, se tal dispositivo estaria em consonância com o princípio fundamental da igualdade, disposto em cláusula pétrea da Constituição da República Federalista do Brasil de 1988. 
À vista disso, mister pontuar que a Carta Política promulgada em 1988, trouxe consigo o título de Constituição cidadã, uma vez que carrega ao longo de seu texto diversos dispositivos com o fito de promover uma maior proteção dos direitos fundamentais dos cidadãos, bem como obedecendo às diretrizes dos direitos humanos. 
Sendo assim, o direito constitucional hoje vigente, dispensa um olhar mais garantista para aqueles que estão sob o amparo do Estado, de modo a promover entre as pessoas diversos direitos e deveres que, em conjunto, visam a construção de uma sociedade mais igualitária e harmoniosa. 
Nessa perspectiva, um dos princípios fundamentais trazidos no texto constitucional, refere justamente ao princípio da igualdade, o qual abarca em seu escopo as diferenças entre igualdade material e igualdade formal, a fim de se proporcionar relações mais equilibradas e justas no seio da sociedade. 
Outrossim, tem-se que o princípio da igualdade, na sociedade pós moderna contemporânea, atua como eixo norteador dos demais direitos fundamentais, bem como da própria existência e manutenção do Estado Democrático de Direito, de maneira que toda a sua estrutura deve orbitar ao redor deste direito com o fim de promover uma sociedade mais harmônica e igualitária. 
O centro medular do Estado social e de todos os direitos de sua ordem jurídica é indubitavelmente o princípio da igualdade. Com efeito, materializa ele a liberdade da herança clássica. Com esta compõe um eixo ao redor do qual gira toda a concepção estrutural do Estado democrático contemporâneo. De todos os direitos fundamentais a igualdade é aquele que mais tem subido de importância no Direito Constitucional de nossos dias, sendo, como não poderia deixar de ser, o direito-chave, o direito-guardião do Estado social (BONAVIDES, 2004, p. 376).
À vista disso, mister pontuar que o princípio da igualdade, em seu sentido máximo, objetiva que, ao final, todos igualmente gozem das mesmas liberdades e direitos, sendo dever do Estado promover os meios, ainda que desiguais, para que se alcançar tal meta. 
Isto posto, a criação da Lei 11.340/06, por si só, já se mostra como um mecanismo de defesa de um grupo vulnerável que, por encontrar-se em tal condição, deve ser tratado na medida de sua desigualdade, a fim de que seja impulsionada a igualdade de tratamento nas relações sociais, bem como para que seja combatida a violência sofrida.
Nesse sentido, faz-se de extrema importância o reconhecimento da veracidade e da extensão que todos os preconceitos e desigualdades alcançam no meio social, para então poder entender que em virtude de tais aspectos, a igualdade real é algo muito utópico na sociedade atual e, enquanto perdurarem os preconceitos e opressões, assim o será. 
No entanto, de um fato não se pode escapar: ainda que buscada de maneira incansável, a igualdade não existe. De nada adianta a Lei Maior assegurar iguais direitos a todos perante a lei, dizer que os homens e as mulheres são iguais, que não se admitem preconceitos ou qualquer forma de discriminação. Enquanto houver tratamento desigualitário em razão do gênero e a homossexualidade for vista como crime, castigo ou pecado, não se estará vivendo em um Estado que respeita a dignidade humana, tendo a igualdade e a liberdade como princípios fundamentais (DIAS, 2007, p. 02).
Destarte, a necessidade de se proteger de forma diferenciada o gênero feminino como um todo em virtude de tal opressão, demonstra uma face do princípio da igualdade que por vezes não é compreendida: para se alcançar a igualdade, não é devido que o legislador insira todas as pessoas numa mesma posição jurídica e nem se responsabilizar para que todos tenham as mesmas condições naturais e fáticas. 
Em verdade, é imprescindível que se edite uma norma geral que busque a promoção da igualdade, mas, ainda mais importante, é saber que tal norma não poderá abarcar a todos, de forma que dentro da igualdade haverá também a desigualdade.  
Nos detalhes, o dever de igualdade na aplicação da lei apresenta uma estrutura complicada, por exemplo, quando exige a elaboração de regras vinculadas ao caso concreto, seja para a precisa determinação de conceitos vagos, ambíguos e valorativamente abertos, seja para o exercício da discricionariedade. No seu núcleo, contudo, esse dever é simples. Ele exige que toda norma jurídica seja aplicada a todos os casos que sejam abrangidos por seu suporte fático, e a nenhum caso que não o seja, o que nada mais significa que dizer que as normas jurídicas devem ser cumpridas. Mas o dever de obedecer às normas jurídicas é algo que elas mesmas já afirmam, na medida em que expressam um dever-ser. Nesse sentido, o dever de igualdade na aplicação da lei exige apenas aquilo que já é de qualquer forma aplicável se as normas jurídicas são válidas. Ele reforça a vinculação dos órgãos de aplicação do direito às normas criadas pelo legislador, sem restabelecer qualquer requisito substancial para essas normas, ou seja, sem vincular o legislador. O legislador pode discriminar como bem lhe aprouver; desde que suas normas discriminatórias sejam observadas em todos os casos, o dever de igualdade na aplicação da lei terá sido satisfeito (ALEXY, 2008, p. 394).
Destarte, há de se detalhar acerca da ideia de uma igualdade material, que nada mais é do que a caracterização da igualdade no campo da realidade fática, aquela igualdade que não somente é formalizada nos códigos e no ordenamento jurídico como um todo, mas que se encontra na promoção da justiça e igualdade no mundo real, ainda que isso signifique que a igualdade formal seja flexibilizada. 
Para se chegar a uma vinculação substancial do legislador, é necessário interpretar a fórmula ‘o igual deve ser tratado igualmente; o desigual, desigualmente’ não como uma exigência dirigida à forma lógica das normas, mas como uma experiência dirigida ao seu conteúdo, ou seja, não no sentido de um dever formal, mas de um dever material de igualdade (ALEXY, 2008, p. 399).
Ademais, vislumbra-se que, em vistas ao alcance da igualdade fática, é comum que se se depare com uma desigualdade jurídica. Tal fenômeno ocorre, pois, o legislador e o aplicador do direito, percorrendo o caminho que leva até a justiça, se atenta ao fato de que, para trazer o equilíbrio social num cenário de demasiadas desigualdades sociais, é necessário que haja a compensação destas desigualdades, de forma que, a desigualdade jurídica opera como uma paridade nesta balança. 
	Nesse sentido, ao confeccionar a Lei 11.340/06, o legislador buscou promover a igualdade fática por meio de uma suposta desigualdade jurídica. Ou seja, diante de uma norma especial que visava a proteção diferenciada de um grupo específico, haveria a desigualdade jurídica de tratamento, a qual é plenamente justificável tendo em vista o alcance do objetivo de promover a igualdade na realidade vivida pelas vítimas no âmbito social. 
	Por conseguinte, vislumbra-se que, a promoção da igualdade fática deve ser a bússola norteadora do que se entende por justiça, de modo que enfrentar as desigualdades formais deve ser apenas um meio de se alcançar o objetivo.
Daí o grande mérito da Lei Maria da Penha que veio assegurar maior proteção a uma parcela da população visivelmente mais frágil quando o assunto é violência doméstica. E mais: por via complementar, pode-se afirmar que a Lei Maria da Penha protege, além da mulher vítima de violência, a família e a sociedade, dado que o sofrimento individual de mulheres ofendidas agride ao equilíbrio de toda a comunidade e a estabilidade as células familiares como um todo (PARODI; GAMA, 2009, p.43).
Nesta perspectiva, a própria existência da Lei 11.340 como instrumento de uma desigualdade jurídica com o fim de se proporcionar a obtenção de uma igualdade fática, deve ser também interpretada para se amparar aquelas que, embora não estejam textualmente protegidas pela lei, enfrentam a mesma problemática daquelas que estão, de forma que igualmente merecem ser objeto da norma. 
Ato contínuo, inserido na Lei 11.340, encontra-se o dispositivo das Medidas Protetivas de Urgência, previstas no capítulo II da referida legislação. Tal mecanismo foi criado com o objetivo de tornar efetiva a proteção às mulheres, de forma a proporcionar que as vítimas sejam acolhidas e acompanhadas para afastá-las do ambiente violento. 
Ademais, tais medidas trazem um rol de diversos dispositivos a fim de dispensar às ações uma regulamentação específica e mais célere, bem como preveem mecanismos para evitar que o agressor retorne ao ambiente doméstico junto da ofendida. 
Nesse teor, o capítulo II da Lei 11.340/06 prevê inúmeras possibilidades de deixar a vítima mais segura, inclusive para que o medo não a impeça de fazer a denúncia e de permitir que o poder judiciário aja em sue benefício. 
Dentro do dispositivo, encontram-se as medias das quais a vítima pode fazer uso, sejam aquelas que obrigam o agressor a fazer ou deixar de fazer algo, sejam aquelas que protegem a vítima.
Importante mencionar, porém, que todas as medidas disponíveis para a promoção da proteção da vítima, se destinam somente às mulheres, conforme previsto no art. 1º da referida Lei. 
Continuamente, diante deste cenário, se constata a necessidade de se discutir acerca da inserção da mulher transexual no rol de pessoas legitimadas a se utilizarem dos dispositivos da Lei 11.340/06, em especial do instrumento jurídico das Medidas Protetivas.
Nesse sentido, a existência da Lei 11.340/06 se pauta justamente na necessidade de se proteger um grupo historicamente vulnerável da opressão que suporta dentro do seio doméstico e família. Dessa forma, imperioso destacar que a proteção somente das mulheres cis se mostra como uma falha e omissão legislativa, tendo em vista que a problemática se estende também às pessoas que se identificam com o gênero feminino. 
Continuamente, quando se trata da mulher trans, o debate deve se debruçar primeiramente no entendimento destas pessoas como sujeitos de direitos especiais e, em segundo lugar, como devem estar amparadas pelo Estado na condição de mulher. 
No que tange ao reconhecimento das pessoas trans como sujeitos de direitos, este já se encontra em processo de evolução, uma vez que a esse grupo de pessoas já são previstos direitos especiais para que possam viver de acordo com sua identificação. 
[...] para o desenvolvimento da personalidade humana, deve-se afastar qualquer óbice jurídico que represente limitação ao exercício pleno pelo ser humano da liberdade de escolha de identidade, orientação e vida sexual. Para o ministro, qualquer tratamento jurídico discriminatório sem justificativa constitucional razoável e proporcional importa em limitação à liberdade do indivíduo e ao reconhecimento de seus direitos como ser humano e como cidadão. A Lei dos Registros Públicos (Lei 6.015/1973) permite, uma vez que se constate ser o prenome capaz de submeter seu titular a situações vexatórias, a sua alteração. (COELHO, 2018, online)
Nessa mesma perspectiva, o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, quando da apreciação do Recurso Extraordinário de nº 670.422, exarou a seguinte tese: 
Tese I - O transgênero tem direito fundamental subjetivo à alteração de seu prenome e de sua classificação de gênero no registro civil, não se exigindo, para tanto, nada além da manifestação de vontade do indivíduo, o qual poderá exercer tal faculdade tanto pela via judicial como diretamente pela via administrativa.
De outra banda, o Sistema Único de Saúde, já no ano de 2006 assegurou na Carta dos Direitos dos Usuários da Saúde, o direito ao uso do nome social, para que os travestis e transexuais sejam socialmente tratados da forma como se identificam. 
Art. 4º Toda pessoa tem direito ao atendimento humanizado e acolhedor, realizado por profissionais qualificados, em ambiente limpo, confortável e acessível a todos.
Parágrafo único. É direito da pessoa, na rede de serviços de saúde, ter atendimento humanizado, acolhedor, livre de qualquer discriminação, restrição ou negação em virtude de idade, raça, cor, etnia, religião, orientação sexual, identidade de gênero, condições econômicas ou sociais, estado de saúde, de anomalia, patologia ou deficiência, garantindo-lhe:
I - identificação pelo nome e sobrenome civil, devendo existir em todo documento do usuário e usuária um campo para se registrar o nome social, independente do registro civil sendo assegurado o uso do nome de preferência, não podendo ser identificado por número, nome ou código da doença ou outras formas desrespeitosas ou preconceituosas (...) (BRASIL, 2009, online). 

Sendo assim, percebe-se que a pessoa transexual já é sujeito alguns de direitos e deveres perante a sociedade civil, devendo este leque se ampliar a fim de inserir estes indivíduos completamente dentro da coletividade, sem lhes colocar nenhuma barreira para viverem e se expressarem conforme sua vontade. 
Nessa perspectiva, considerando a problemática exposta acerca da violência doméstica e familiar a qual se submetem as pessoas transexuais, faz-se necessário que o olhar dos direitos humanos esteja sempre presente para garantir que seus direitos serão protegidos de forma diferenciada, em observância à igualdade material que se deseja alcançar. 
Assim sendo, a autoidentificação da mulher trans, deve lhe conferir os mesmos direitos e deveres que uma mulher cis tem, sendo também cabível que a legislação especial para o gênero feminino seja aplicada às pessoas que se auto identificam como mulher transexual. 
Isto posto, importa mencionar que o grande objetivo da Lei 11.340/06 é justamente coibir e represar a violência de gênero, a qual historicamente ocorre em desfavor das mulheres. Logo, por se identificarem como do gênero feminino, as mulheres trans também devem ser consideradas para fins de aplicação da referida lei, tendo em vista que são constantemente vítimas de violência de gênero tal qual as mulheres cis. 
Finalmente, tem-se, portanto, que as Medidas Protetivas previstas na Lei 11.340,06, conforme já exposto, tem o condão de proteger a vítima de violência doméstica e familiar, a partir da implementação de providências que asseguram a vítima meios de acolhimento, bem como obrigam o agressor a se submeter a procedimentos que visam o seu afastamento do lar e a coibição da perpetuação da violência 
Destarte, para efetivação do objetivo maior da Lei 11.340/06, qual seja, a proteção das mulheres, faz-se imperioso que os dispositivos previstos nas Medidas Protetivas, sejam expandidos para abarcar as mulheres transexuais, tendo em vista que as mesmas também estão constantemente sujeitas a sofrer a violência ora combatida pela referida norma. 
Isto posto, em consonância com todo o exposto, levando em consideração a necessidade de entendimento da mulher transexual como sujeito de direitos e deveres em mesmo nível que a mulher cis, o Projeto de Lei nº 191 de 2017, se utiliza dessa tese para introduzir a possibilidade da inserção da mulher transexual dentro do escopo da aplicação da Lei 11.340/06.
Estamos falando, portanto, de conferir a proteção especial da Lei Maria da Penha a pessoas que se enxergam, se comportam e vivem como mulheres, e que, da mesma forma que as que nascem com o sexo feminino, sofrem violência física, psicológica, sexual, patrimonial e moral por parte de parentes, companheiros ou conviventes. Com esse propósito, a presente proposição acrescenta ao art. 2º da Lei Maria da Penha a expressão “identidade de gênero”, a fim de permitir a sua aplicação a transexuais e transgêneros que se identifiquem como mulheres. (JUSTIFICATIVA PLS 191 DE 2017) (BRASIL, 2017, online).

Nesse sentido, o referido Projeto de Lei sugere a alteração da redação do art. 2º da Lei 11.340/06 para os seguintes termos:
Art. 2º Toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, orientação sexual, identidade de gênero, renda, cultura, nível educacional, idade e religião, goza dos direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sendo-lhe asseguradas as oportunidades e facilidades para viver sem violência, preservar sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual e social (BRASIL, 2006, online).
Ante o exposto, depreende-se que o próprio Poder Legislativo, em algum grau, já vislumbra a carência que o grupo das mulheres transexuais têm em relação ao amparo que a legislação voltada para o direito das mulheres, de forma que a apresentação da PL 11.340/06 é o primeiro passo em direção à efetivação destes direitos. 
Por fim, reforça-se a ideia de que as mulheres trans, assim como as mulheres cis, são passíveis da mesma violência opressora em razão do gênero, de forma que cabe ao Estado promover políticas públicas a fim de conscientizar a população acerca do tema visando a prevenção de suas práticas, bem como de proteger a vítima através de medidas que possibilitem o seu acolhimento e a devida e necessária punição de seu agressor. 
4 CONCLUSÃO
	Ante todo o exposto, é possível concluir que a Lei 11.340/06, ora conhecida como Lei Maria da Penha, na busca pela proteção das mulheres vítimas de violência doméstica e familiar, instituiu mecanismos que possibilitam a efetivação desta proteção, bem como da punição que deve ser destinada ao agressor. 
	Entretanto, diante das evoluções sociais que hoje se manifestam, o ordenamento jurídico tem o dever de acompanhar tais fenômenos para que assim possa regulamentar as relações sociais com o fito de promover a harmonia e o bem-estar de todos que se encontram sob a proteção do Estado. 
	Sendo assim, faz-se necessária a discussão acerca do reconhecimento das mulheres transexuais enquanto sujeitos dos direitos das mulheres, tendo em vista que ao se identificarem como mulheres e optarem por assim serem socialmente reconhecidas, estas pessoas passam pelo mesmo processo de discriminação e preconceito que qualquer outra mulher passa em virtude de seu gênero. 
	Nesse sentido, sendo as mulheres transexuais submetidas as mesmas violências que as mulheres cis, é somente natural que se dispense àquelas o tratamento diferenciado que melhor combate a violência de gênero, bem como que protege suas vítimas. 
	Assim sendo, a Lei 11.340/06, que age como instrumento no combate à violência de gênero no âmbito doméstico e familiar, deve ter seu texto ampliado para proteger as mulheres independentemente de sua identidade de gênero, de forma a abarcar as mulheres transexuais. 
	Outrossim, os mecanismos das Medidas Protetivas de Urgência, dispostos na referida Lei, devem ser igualmente ampliados para proteger e acolher as mulheres transexuais, dispensando-as o mesmo atendimento previsto nos artigos 23 e 24 da Lei 11.340/06 que as mulheres cis tem acesso. 
	Ademais, o mesmo deve ser aplicado aos agressores das mulheres trans que as violentam em virtude do gênero no seio doméstico e familiar, de modo que tais sujeitos devam se submeter as Medidas Protetivas de Urgência Que Obrigam o Agressor, conforme disposto no artigo 22 da Lei Maria da Penha. 
	Isto posto, tendo em vista a existência do Projeto de Lei 191 de 2017, que visa a alteração da redação do artigo 2º da Lei 11.340/06 a fim de colocar sob a proteção da lei, todas as mulheres vítimas de violência doméstica e familiar, independentemente da identidade de gênero, faz-se importante que tal iniciativa não fique meramente no campo das ideias, nem seja esquecida a pauta. 
	Em verdade, o referido Projeto encontra-se pronto para deliberação do Senado desde 10 de junho de 2019, e cabe ao legislativo, dar andamento à iniciativa para que seja regularmente aprovada e sancionada, sob pena de que a omissão da lei no que tange a proteção das mulheres transexuais, atue como cumplice na perpetuação desta violência de gênero, uma vez que a falta de regulamentação, impede que o caso seja tratado com a seriedade devida. 
	Por fim, imperioso destacar que o mecanismo da Lei 11.340/06 atua como auxílio às mulheres vítimas de uma discriminação tão enraizada na sociedade, bem como combate à violência que dela decorre, e para tanto, deve estar sempre em sintonia com os avanços sociais no que tange ao tema, de forma que toda e qualquer alteração que tenha o propósito de se intensificar esta luta, deve ser devidamente discutida e aplicada. 
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